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PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS 

 
EDITAL Nº 03/2020 

Súmula: Conselho Municipal de 
Assistência Social de Luís Gomes 
– RN convoca os conselheiros e 
comunidade em geral, para a 2ª 
reunião ordinária. 

 
O Conselho Municipal de assistência Social – CMAS no uso de suas 
atribuições que lhe confere e, 
Considerando: O oficio de nº 03/2020 do Conselho Municipal de 
assistência Social; 
Considerando: A reunião realizada em de 11 de fevereiro de 2020; 
Considerando: O convite à participação e Controle Social para a 4ª 
Conferência Estadual de Juventude do Rio Grande do norte; 
Considerando: A importância dos cursos que serão ofertados para os 
servidores e beneficiários do CADASTRO ÚNICO, durante o ano de 
2020, pela Secretaria de Assistência Social em parceria com o SENAI. 
Convoca: Os conselheiros e comunidade em geral, a participarem da 
2ª reunião ordinária, a ser realizada no dia 13 de março de 2020, a partir 
das 09h00min, na casa dos conselhos, localizada na rua Zeo 
Fernandes, SN, Centro – Luís Gomes/ RN, para tratarmos dos 
seguintes temas: “A importância dos cursos que serão ofertados para 
os servidores e beneficiários do CADASTRO ÚNICO, durante o ano de 
2020, pela Secretaria de Assistência Social em parceria com o SENAI” 
e “O convite à participação e Controle Social para a 4ª Conferência 
Estadual de Juventude do Rio Grande do norte”.  
 
Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Luís Gomes, 09 de março de 2020. 
 

Maria Ivanilda Campos Pinheiro 
Presidente do CMAS 

Período de gestão: 2019 a 2021 
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